
0 Vulor (il,rbal do Contrato c rle Rli Slt.l0.1,84(Clnquenta e oito mil cento e quâtro reâis e

oitrntâ e quatro centavos) clue será pago após prestação dos serviços executados.

I,H I\DI-STRIA F] COMERCIO EIRELT

CNPJ: 30.479.1 20/0001-E4

})ndereço: Rua Neci Clrdoso l]arbosa, SlN. llairro llstâção. Salgado,/§E. CEP:49390-'000
( onlâto: (79) 909? l- l7S7

F-nrail: lhcomcrciol a-rgmail.com

Rcprúscntante: §cstor Rrfeel Siqueire Silva

RG: 3.XXX.XIX-5 SSP/SE

CPF: 052.XX)(.XliX-tO

Especificação !tarcarModelo nidade Quantidade

\'âlor
U nitário

(R§)

Quântidade
por

Programa

\-alor
Total
(RS)

IÍem

LH INDUSTRIA E

COMERCIO

LTDA:304791 200001 84

As5 inado d€ íorma digilal poí LH

INDUlIRIA € COMERCIO

LIDA:101791 200001 84
Dàdos:2023.02 l6 15 02:46 {3 00

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

coMrssÂo PERMANÊNTE DE UCIrAçÃO

PRECÃo ELETRÔNICO :i" OO2/2023

co\l'R^To 02912023

CONTRATO DE FORNECIMENTO
P^RCEI ADO DF GÊNF,ROS
AI,IMENTICIOS. ORIUNDO DO
PREGÂO ELETRÔNICO \"
002t2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM. DE UM LADO. A
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE
RIACHUEI,O, E DO OUTRO, A
EMPRESA I,H T\DÚSTRIA E

C()MERCIO EIRELI.

A PR.EFEI'IUR^ MUNICII'^L DE IUACHUELO, inscrita no CNPJ n" I1.128.897/0001-85.

na cidade tle Riachuelo. estado de Sergipc. lleste ato representado por seu Pret'eito. o Sr.

PeÍcrson t)antas Araújo. tloravattl.e tlenominada CONTRATANTE' e a empresa LH
INDÚS'l'RI.,\ E cOMERCIo EIRELI, inscrita no cNPJ n" 30.479.120/0001-84' neste ato

reptesentado por seu Sócio Administrador. o Sr. Nestor Ral'ael Siqueira Silva. doravante

denominadr CONTRATADA! reunilallt-se para celebrar o presenle Contrato, nos termos das

ClilLrsr.rlas c condiçôes scgtLitrlcs:

ct.Áusul.A PRIMETRA: DO OBJETO íArt.55. lnciso I. dâ Lei no 8.66ó193)

O prcsertc C oltrâto lcnt por objcttr a Contratação de cmpÍesa para o fornecimento
parcelado dc gêneros alimcnticios cm âtendimento à demanda da merenda escolâr no 

^noLetivo de 2023 para âtender a llede Pública llunicipal de Ensino do Município de

Riachurlo/SE. de acortlo com a proposta da Contratada que passa a tàzer parte integrante deste

instunento, dc acordo ct»n Lci n" 8.ó66191. indepcndenrctnenla de suas lrânscriçõcs.

CI,ÁUSTII-A SEGUNDA: DO PREC'O E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (ÁTt.55.
lnciso IIl. da Lei n'8.666/93)



E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

coMrssÃo PERMANENTE OE UClrÂçÃO

l

Aroz branco tipo l ,

classe longo fino,
constituídos dc glaus

ürtciros. isento dc
suj ir.lade c materiais

cstranhos,
ac<»rdicionado cm

crnbalugem primária
saco plástico atôxico

transparcnte (cmb, !kg),
com respectiva

intbnnaçào nutricional,
tlata tle

tabricaçào/r'alidade i lote-
embalagem secundaria

plástico resistente

I] R-,\S II K(i 966 RS ],50 RS

-1.38 t,00

NF
60

FL}'D
26 t

EJA
50

AEE
li

EDUC.
INTEGRAL

582

LH INDUSTRIA E Assinado deforma digitàlporLH

coMERcro l]3n'#i,1i3#5[1"
LTDA:30479120000184 Dad05:2023.02.r6 rso2:s6-0300

t..106 RS 3.79
RS

5.328,14

cn}.l( HFl

266

QtJI LOt\Í.
27

I\l-
200

F'U\D
I7í)

AEE
4l

2l

Crerne de leite: UHT
Caracteristicas gerais :

produto cnlatado
estcrilizado contendo

apenas cremc de leite c
estabilizante. sabor
suave colsistência
tinnc. tladicional

padrouizado a 20oÁ dc
gordura. isento do soro

do leitc. leite em pó
goma guar! goma

alÍàÍroba. goma xantana
r- outros aditivos e

conserYantes

EM}iAI-AGF,M
PRIMÁRIA:

Embalagem em lata de

30{}g PRAZO DE
VALIDADE

O produto devcrá ter
plazo dc validade nâo

inferior a 06 meses a

paÍir da data de cntreBa.

RFTANÍA L]N

v



21

Fcijào carioca tipo l:
Alinrcnto obtido de

gràos sadios de liijão dc
corcs. carioquinha ou

mulatinho, tipo I e

classiÍlcado conÍbrnre
os padrõcs tlo Ministério

da Agricultura.
(.ARA('TERISTI(]AS
ORGANOLEPTICAS

Aspecto - gràos
Cor - caracteristica da

.^spccie

Odor - pr'óprio

CARA('TERiSTICAS
MICROSCÓPICAS
Sujidades.larvas c

parasitos: Ausência.
r-_M u^l_ACF.M

PRIMÁRIA: Saco de
pol ieti Ieno transpaÍent!',

henrrcticanentc
lêchado. com peso

liquitlo de 0l kg.
PRAZO DE
VALIDADE

Mínimo de 06 ureses. a
partir da data de entrega

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCIrAçÃO

SI]R(JIPANL) KG 4.63 t Its 6,59
RS

30.51n.19

C'RF,CI IF,

120

INF
260

FIAD
IÉ0

EJA
t50

EDUC,
INTEGRAL

223 |

AF I.,

56

QUILOM
84

LH INDUSÍRIA E

coMÉRclo

a$ie.,o .,. ím, ditrd pe
L-lr lrtDrrlTxlÀ € (oMÉnalo

Mistura r base dc amido
dc milho para o preparo

de mingau (sabores

dirersos) fortc de

litamiuas e minerais
com peso liquido de

300grs com respectir'a
in fonnaçlio nutricionr l,

dara de
làbricaçIo validade/lotc

(-0RINCA ltN t.755 RS 2,83
R$

4.9ó6,65 EDUC,
INTEGRÂL

145 5

NF
300

t5

LTDA:304791 20000184 D.dos: rurrsr. r ó r tJBír



yALOR TO'IÂL: R§ st.l e oito mil cenÍo e

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAÇÃO

GR,\N\TII-I-I: KC 2.904 RS 4,79

CRECIIE
t50

INF
250

Polp,r iJc frutas
c(nrgeladas. sabores

variados conce»Íado.
pastcuri/ado, in natura.

acondicionado em
embalagenr

irlentificação do
produto. marca do

làbricante, prazo de
validad!' c capacidade

FI,\D
I087

,11
RS

r 3.910. r 6

F)A
88

EDUC.
INTt]GRAL

t:50

AEE
54

QUILOM
25

§1" O pagarncnto será etL'tuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta
curcnte indicada pelo licitantc vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

aprescutâçâo de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificadâ pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestaçâo de Serviços

§2'' Para fazer jus ao pagar]cnto. a Contratada devcrá aprcsentar, juntamente com o documento
de cobrarrça, ptova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
pcrantc o Instiruto Nacional do Scguro Social - INSS e pcrante o FGTS CR-F, CNT.

§3" Ncnhunr pagamcnto scrá elctuado à Conlratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçâo iinanceira, em virlude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" Nâo halcrai. sob hipótcsc alguna, pagamento antecipado

§5" Os preços serão Íixos c irrcajustár'eis. caso o Colltrato verrha a ser prorrogado, o valor
podcrá vir a ser reajustado. mediante acordo entrc as partes, com base na variação do INPC, e
dcsdc que compatíve I com o preço dc mercatio, na l'orma do Arr. 65, §8", da Lei n' 8.666193.

§6'No casrr de alraso de paganlento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no
(í4tlll dcsta Cláusula. o lndice Nacional dc Preços ao Constunidor - INPCflBGE.

§7" Nestes preços esl.âo incluídos todas as despesâs que, direta ou indiretanrente, decorram da
execuçào deste Contrato. hclusive cuslos cour pessoal- encargos sociais, trabalhistas e
prcvidenciários. administrlçào, tributos, ernolumenlos e contribuições de qualquer naturcza.

LH INDUSTRIA E

coMERCtO
LTDA:304791 200001 M

Assinado de forma digitalpor [H
INDUSTRIA ECOMERCIO

tmÂ3M79120000184
Dado5: 2023.02.16 I 5:03:25
-03'00'



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÂo pERMANENTE DE LtC|ÍAçÃO

§tt" O pagarncnto das ohrigâções rclativas ao preseutc Contrâto dcve obcdeccr e cumprir a

ordcm cronológica das datas das Ícspectivas cxigôncias, a teor do que dispõc o A . 7' §2",
lnciso IIl, da Lci n" 4.320/1964, Art. -s" c 7", §2", Inciso lll, da Lei n" 8.66ó193.

t,Á s LA TERCEIRA: l)A \''ICENCIA Art. 5 Inciso lV da Lei n" 8.666/93

O presenlc Contrato tcrá r'igerncia a partir da datâ de sua assinatura até 3l/12 2023 encerrando-
se com finalizaçâo da cntrega dos utcnsílios e efetivo pagamento.

CLÁUSULA OUART,\: DA DOTAC.ÃO oRÇ.{MENTARIA (Art. 55, Inciso V. da Lei no

8.ô()()19J I

,\s despcsas conl o paq nlcnto do referido objcto estão previslas no orçamento da Prefeitura
Municipal de lliachuelo/Sll contormc a classificaçào or'çamcntária abaixo:

Ensino l undamenlal

T'\I D,{DE
oR(l \NrENTÁRr {

2 I I4 - SECRETARIA MUNICTPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJt'IO, ATIVIDADE
]027 - PRO(IRAMA NACIONAL DE

ALIMI:NTA.ÇÀO IISCOLAR - ENSTNO
FLINDAMENTAL

cr.ASSrFlcA(rÀo
ECO\OMICA ]39OJOO0OO MATERIAL DE CoNSIJMO.

I.'0\.I'E DE RECI]RSO 15520000

LH INDUSTRIA E Aí nàdo crcfoína diqit.rpor

COMERCIO Ll'lNDUsIRlÁ t loMrR( lo
rTDA.l04'9r:010018,

LTDA:304791200001 Dàdo':202r.02 r6 r 5:0r;34

84 -03'00'

UNIDADE
oRÇAr\{ENTÁRr.{

2 I I4 . SECRE'|ARIA MUNICIPAL DE
IIDLICAÇÀO SIIMEL

PROJET0T ATIVI DADE
]027. PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECI RSo 15000000

T:\,IÍDADE
oRÇ.\NI ENT;ítil.1.

2I14. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO _ SEMEI)

PROJETO, ATÍ\'IDADT:
]027 - PROGRAMA NACIONAL DE

Ar.lMl1NTAÇÀO I:SCOI.^R - ITNSINO
FUNDAMENTAL

CI,{SSIFICAÇAO
EC0NOMICA

Ii90i00000 MATI:RIAL DE CONSUMO.

FO\TF. DF, RECI RSO 1,5730000

CL.\SSIFICAÇ,iO
EC]O-\.'O[IICA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMlssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

t.J \

C R I]CTI E

LHTNDUsÍRIAE i;llÍ,1*liltil?[á3"
(OMERCIO LTD jM79 r:ôooolaa

tTDÂ:30479120000184 oãdos:2021.02 r61is3:4.1
-0't'Dú'

TINID,.\DE
oRÇAlrENTÁRr.{

2l l.l - SECRETARI^ ML,TNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJ E1'Oi A1'I \'I DADE 2071. ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. EJA

CI,ASSIFICAÇAO
T,CONOMICA

]J903OOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

15520000

T'\ IDADE
oRÇ.\UENTÁRÍ.{

2l l4 - SlrCRlrTARlA MUNICIPAL DE
EDUCAÇ.ÀO - SEMED

PR().lET (),ATIYIDADE 2073. ALIMENTAÇ,ÀO ESCOLAR - EJA

CI,,\SSÍ F-ICAÇAO
ECO\OMICA

IiO\I'E DE RECL RSO l5(x)0000

t NIDADE
ORÇ,{I\IENTARIA

2I I4. SIICRIITARIA MLINICIPAL DI]
IIDUCAÇ]ÀO - SEMED

PRO.IETOTATIYIDADE 2073. ALIVENTAÇÀO ESCOLAR - EJA

CI,ASSIFICAÇÀO
ECO:\iOMICA

J]90:IOOOO0 - MATERIAL DE CONSLMO.

F'O\TE DE RECI, RS()

L':'llDADE
ORÇ,,{NIENTÁRI.\

2I I4 - SECRETARIA MTNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMIID

PIIO.III Oi ATIVIDADE 1074 - ALIMENT.{ÇAO ESCOLAR -
CRECIIE

CI,ASSIFICAÇAO
EC0:{OMICA i.i90300000 - MATIIRlAL Dt- CONSUMO.

l o\t f Dt- Rt_cl rtso 15520000

UNIDADE
oRÇAr\rEN't'ÁRl,\

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
LDUCAÇÃO - SEMED

PROJETOT^TIVIDADE 2074 - ALMENTAÇÀO ESCOLAR -
CRI]CHE

cL.\sslFIC^Ç.(o
ECONOMIC,{ 3.]9O3OOOOO _ MATIIRIAL DE CONSUMO.

FO){'TE DE RECI:RSo

FONTI, DE RECI RSo

]39O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

I57-100(X)

I 500000t)



ffi

ENSI:\-() ESPECIAL

Qtr .()ltBot.^
T \TD.\DE

()RC,\I\IENTAITI.\
2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE

I:DUCAÇÀO - SIlMED

LH INDUSTRIA E A'sinàdod€ rormà d,s(alpoÍ
CoMERCIO LF tNDUsrBtA E COMERCTO

LrDA:3047e r 2oooo, I iy.:;li;:];r:H'rT,,,
4 ,03'oo'

TINID,{DE
ORÇ,{N,IENTÁRIA

2II.1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO, SEMED

PRO.lEl'OrATIVll)AI)u 2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -
CRIICHE

CL.{.SSIFICAÇÂO
ECO\OMIC,\ ]39O3OOOOO MATERIALDECONSUMO.

Io\TE DE RE('T RSO 15730000

TiNID.{DE
oRÇ.\r\r ENT,(ut.\

2 I I.I - SECRETARIA MLTNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJli1 0i^1'IvIDAI)I_ 1075 - ALIML.NTAÇ^O ESCOLAR -
IINSINO IlSPECIAL

cL.\sst FIC,\Ç.\o
ECONOMTCA

J39O]OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\T[ DE RECT,RSO l5 520000

TJNIDADE
ORÇ.\NIENTÁRIA

2II4 - SI-,CRTTARIA MUNICIPAL DE
E.r)uCAÇÀO - SEMEr)

PRoJEI 0,ATI\'IDAI)[, 2075 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -
ENSINO ESPECIAL

]390.100(XX) MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECI-RSo 1500(xxn)

T :{IDADE
()RÇ.{NTENTÁRt.{

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJEI'('ATIVIDADT, 1075 - ALTMENT.A,ÇÀO ESCOLAR -
ENSINO ESPECIAL

CL,{SSIFICAÇÀO
ECO\ONIIC,\

Fo\TI.- T)E RECI RSO 15730000

ESIADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCtrAçÃO

cL.{ssrFrcÂÇ.io
T,CO\OMICA

33903OO(NO _ MATERIAL DE CONSUMO.



.,"tgtá-

,uM

PlloJ L't o/A't'tvtD^Dt.

PRU-ES( Ol.{ (r\F \\t tI.)

LH INDUSTRIA E Á55inÀar.Je rorna dietr.rpo, LHcoMERcro ilgl1,Ji,:::;)51:f
LTDA:30479120000184 od{r,:.1u2r o.i ,6 r5Íx oó.or úo

2076 - ALIME,NTAÇÃO ESCOLAR -

QUILOMBOLA

cLASSTFTCAÇÀO
f,CONOMICA J39I)30O0OO MATERIAI- DI: CONSUMO.

FO)iTE DE RECT RSO I 5 520000

I, \TD,,\DE
oR( \\IENTÁRl.\

2I 14. SECRETARIA MLTNICIPAL DE
IIDUCAÇÀO - SEMED

PIIOJ t. l OTATIVIDADE
1076 - ALIMENT.A,ÇÃO ESCOLAR -

QT]ILOMBOLA

CL.\SSI}'IC,\Ç.\O
EC'0\OMICA ]390]OOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

1.0\'l'E DL, ItECt- ttst) 15000000

T'NIDADE
ORÇ.\NIENTÁRI.\

2 I I.1 - SI:CRIITARTA I\,íTINICÍPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

]076 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR -
QUILOMI]OLA

cL.{SSIFICAÇ.i()
E,CONOMICA

ll()t).i00000 MATtiRIAL Dl-_ coNSUMo.

f O\Tf DE RECI.,RSO 157300(x)

I 
'N ÍDAI)E

oRÇ.\ltENT.iRr.1,
2I I4. SI]CRITARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. SEMED

PROJ E'IO/ATI\IIDAD E
2077 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR. PRE

IISCOLA

cL.\SSIFICAÇ.\o
L,C0}-O]vtlCA 3JqO3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FOf-Tf DE RECI,RSo

T \ID.\DE
ORÇ,\I\IENT,(RI,\

2I I.1 . SECREI'ARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJ E-TO, ATIVIDADE

cr..{ssrFrcAÇio
ECIO.\..OMICA

]390]0OO0O - MATERIAL DE CONSUMO.

FO\T[. DE RECL'RSO 150000(x)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

PROJE I Or^Tl\rÍD,\DE

1552()(XX)

2077 - ALÍMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE
ESCOLA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT OE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCtÍAçÃO

TINIDADE
ORÇ.{i\IENTÁRI.{

2I I,.+ - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRO.IEl'O/ATIYI DAI)E
2077 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE

ESCOLA

CL.{.SSIFICAÇ,iO
EC()\ONIÍC-\ ].l90JOOOOO _ MATIIRIAL DE CONSUMO.

} O}IT}- DE RECT RSO r5710000

.\ Contratadâ. duÍante I \ igônciâ dcstc ConlrâIo, compromcte-se a:

. Pagamerro dos salririos. cncargos sociais, taxas. fomscimento dos materiais necessários
e dcmais dcspesas cxigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
Cortratada:

o A Contratada deverá executar os sen,iços descritos no presente Contrato e outros que,
por!'entura. venhant a ser làzer necessário durante o decorrer do periodo;

. A C ontratada devcrá se assirn cxigido, manter a disposição no local da preslação dos
sen iços, o responsávcl pela empresa;

o Resfonsabilizar-sc pelos danos causados diretarnenle à Prefeitura ou a terceiros
decirrrcntes de sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato nào excluindo ou reduzindo
essa rcsponsabilidar.le a Iiscalizaçào ou o acompanhamento pela Contratante;

o Responsabilizar-sc pela obtcnçào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Aurorização que se façanr necessário s à execução do Contrato;

o Ixecutar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado:
r Nào transl'erir a outrenl. no todo ou enl parte, o Contrato tlrrnado corr a Contral.ante,

sern prévia e expressa anuência desta:
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência lotal ou parcial. bem como

a lusào. cisão ou incorporaçào. sern prét ia a expressâ anuência do Contratante:
. Manter. durantc toda execuçâo do Contrato. as condições inicialmente pactuadas.

A. Contratante, dulante x r igôncia deste Contlato, contprometc-se a

o Et-etuar o pagâmento nas condiçôes e preço pactuados;
o Proptrrcionar à Contratada rodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decon entes do presente Contrato, cousoante estabelece a Lei n" 8.666/93t
. Designar um representilnte para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente

Contrato. qtrc devcrá anotar em rcgistro próprio. todas as oconências verificadas;
. Comtrrricar à Contrâttda tor.la c qualquer ocorrência relacionada com a exccução dos

sen iços, diligenciando nos casos quc exigem providências prcventivas c corretivas.

CI-ALlSUI.A SE\TA: D.\S PE\Al-lD ,\DES E IIT LrI,TAS (Art. 55. Inciso VII. da Lei no
tt.ó66/9.r I

LH INDUSTRIA E As'inado de foÍma

coMERcto liSl'll*I'N.o*,,oo
LTDA:304791 20 LrDA 1047er20J00r64

ooo1n4 ?illl;,'!lll1''

CL-{USLIL.\ OUII{TA: DOS DIRETOS E RESPONSABILIDADES DAS PTRTES (ATt.
55. lnciso Yll e XIll. da l-ri no t1.666/9-1)



TSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

coMrssÃo PERMANENTE D€ UC|TAçÃO

Pclo atraso injustificadtr ua execução do Contrato, pcla incxccução total ou parcial do objcto
pactuado. cont'orme o caso, a Contratantc poderá aplicar à Contratada as scguintes sançõcs.
prcvistas no Alt. 87, da Lci n" 8.666/93, garantida a pÍóvia dclesa:

Independentemente de notiÍicaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
nrotivos parà rescisão do Contrato as siluações prelistas nos Artigos 77 e 78. na forma do
Artigo 79, da Lei n' 8.666 93.

§l" O presente Contrdto podem ser rescindido. tambêm. por conveniência administrativa, a

Juizo do Contratalltc, sern rlLre caiba à Contratada qualqusr açào ou intcrp..*lação judicial.

§2' No caso dc rescisào do C'ontrato. a Conlratante lica obrigada a comunicar tal decisão à

Contratada. por escrito. no rninimo corn 30 (trinta) dias de autccedência;

§3'Na oconência da rcscisào prcvista no ('dpllÍ desm Cláusula, nenhum ônus rccairá sobre a

Contratanle enr virtude dcsta dccisào, rcssalvado o disposto no §2'do Artigo 79, da Lei n'
8.666/93 e alteraçôes.

(lL.\LSUL \ Oll 
^\ 

,\: DOS DlRlll'l OS DO CO\1'R.\]'^\I'E NO CÂSO DE
RESCISÃO (Art.55. lnciso lX. da l.ci no t1.666/93)

Na liipótese de rescisào administrativa do prr,sente Contrato, a C'ontratada reconhcce, de logo. o
direito da Contrataute de adotar. no que couberenr, as rncdidas previstas no Artigo 80 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DA LEGISLACÃo APLrcÁ\'EL .À e-xncucÃ<l D() coNTRATo
E OS CASOS ON{ISSOS (Art. 55. lnciso Xll. da Lei no 8.666/93)

O presente ConÍâto fundarnenta-se:

I) Nos termos do Contrato quL., silnultaneatnentc: nào contrariem o intcresse público;
Il) Nas tlenrais determinações da t-ei 8.ó66/93:
lll) Nos precertos do Direito Público;
IV) Suplctivarnente, nos princíllios da Tcoria Gcral dos contrâtos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Unico: Os casos ornissus e quâisquü ajustcs que se fizerem necessários, cm
dccorrêucia dcste contrâto. sc'rão acr.rnlados eDtrc as partes, lawando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

LH INDUSIRIA E

COMERCIO

Aisanado dê íormàdigir3lpoÍ Lh
INDIJSTRIA E'OMER'IÔ
LTDA30q79r:000018a

LTDA:30479 1 20000 1 84 Dàdios: ?0r3 o2 r6 I 5:o r:34

I) Advertência:
II) Multa de 0.59o (zero virgula cinco p<.rr ccnto) por dia, até'o máximo de l0% (dez por cento)
sobre o valor do CoDtrato. cm decorrôncia dc atraso injustificado no fomecimento;
lll) Multa dc l0% (dcz por ccnto) sobre o valor lotal destc Contrato. no caso de inexecuçâo
total ou parcial do mesmo:
IV) Suspcnsào temporária dc particrpar em licitaçâo c impedimcnto de contratar coln a

Administraçâo do Contrâtantc. pclo prazo tlc até 2 (dois) anos;

V) Declaraçâo de inidoneidade parâ licitâr ou contratar com a Administraçào Pública.

cl-Áusul-^ SÉTIMA: DA RfsclsÃo (^rt.55. Inciso vlll. dâ Lei no 8.ó66193)



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

Este instrumento poderá ser aherado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no Anigo 65

da l-ei n" 8.666/93. desde que der idamente comprovados.

§l'A Contratada fica r.rbrigada a aceitar. nas mcslnas condições contratuais, os acréscimos e

supressões quc se lizercnr nccessários, atc o limitc legal previsto no Art.65, §1", da Lei n"
1.l.666/93. calculado sobrc o valor inicial atualizado do ContÍato.

§2" Nenhunr acÉscimo ou supressâo podcrá cxceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantcs dL'acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Art. 65. §2", n.
da Lei n' 8.666/93.

CLAL SUL,\ DECII\I,\ I'III \I EIR,,\: D() foRO

^s 
partes conlratantes elegenr o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe. como único

cornpetente para dirinrir as qucslões que porventura surgirern na execuçào do presente Contrâto.
com renúncia expressa por qualquer outl'o.

E. por estarcm assirn. .justas c Contrâladas. as partL's assinaln este instrumcnto. na presença de
02 (duas I tcstcrnrulhas afinr dc que produzâm seus efcitos lcgais.

Riachuclo./7de Fcvereiro de 202-3

PRt_[ t_tTt R.À \ll_ \ t(]t P RIACHET'LO/SE
Peterson Dan rauJo

( ontra

. Assinado de Íorma digital por
LH INDUSTRIA E rx rruousrRtA E coMERcto
COMERCIO LTDA:3o479r 2oooor 84

LTDA:304791 200001 84 Dados: 2023.o2.1 6 1s:o4:47
-03'00'

l.tI ,{ E (I)MERCIO EIRELI
Nestor Rafacl Siqueira Silva

Contrâtâda

TESTE}ÍT'\H.\S:

l) CPF

2) CPF

CLÁLISUL,\ DECINI,\: I),\S ,\LTER,\CÕES (,\rt.65. Lei nO 8.666/93)


